
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Apelação Cível nº 0000846-20.2014.815.0491.
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
Apelante: Manoel Alexandre Vieira.
Advogado: Ana Cleide Alexandre Gomes.
Apelado: A Justiça Pública.

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RETIFICAÇÃO
DE  ASSENTO  DE  NASCIMENTO.  AUTOR
QUE PRETENDE A ALTERAÇÃO DA DATA DE
SEU NASCIMENTO COM BASE APENAS EM
CERTIDÃO  DE  REGISTRO  DE  BATISMO.
DESCABIMENTO.  CERTIDÃO  DE  BATISMO
QUE NÃO É DOCUMENTO HÁBIL A AFASTAR
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE QUE MILITA
EM  FAVOR  DO  ATO  REGISTRÁRIO.  ERRO
GROSSEIRO  NO ASSENTO  DO REGISTRO
CIVIL  NÃO  COMPROVADO.  ÔNUS  DO
AUTOR. INTELIGÊNCIA DO ART.  333,  I,  DO
CPC. RECURSO NEGADO SEGUIMENTO.

- É cediço que o registro civil  goza de
presunção  de  veracidade,  somente  podendo
ser  retificado mediante a  existência  de prova
robusta,  inequívoca  e  idônea  do  equívoco
cometido pelo agente cartorário.

- Nesse  cenário,  tenho  que  a  certidão
de batismo, por si só e isoladamente, não serve
de prova bastante para alterar registro civil. 

VISTOS, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Manoel Alexandre
Vieira em face da sentença proferida pelo MM. Juízo da Vara Única da
Comarca de Uiraúna, que, nos autos da Ação de Retificação de Registro
Civil,  julgou improcedente o pedido autoral  (fls.  36/40) por entender,  em
suma, que “não havendo comprovação robusta de equívoco no assento de
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nascimento, impõe-se a improcedência do pedido retificador, em face da
presunção de veracidade e da fé pública que gozam os registros civis”.

Com o intuito de ver aclarada a decisão,  o autor  interpôs
embargos de declaração (fls. 44/45), os quais foram rejeitados (fls. 50/55).

No  prazo  recursal,  o  Promovente  ofertou  recurso  de
apelação  (fls.  59/66)  reiterando  os  argumentos  da  exordial  para  ver
retificado o assento de nascimento civil do apelante, notadamente a tese de
que houve equívoco quando da lavratura da certidão questionada. Ao final,
pugnou pelo provimento do apelo.

Contrarrazões  apresentadas  pelo  desprovimento  do  apelo
(fls. 69/70).

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
emitiu parecer conclusivo pelo desprovimento do apelo (fls. 78/81).

É o relatório.

DECIDO.

Trata-se de ação de retificação de registro civil, onde a parte
autora alega que houve equívoco quando da lavratura da aludida certidão,
máxime porque sua certidão de batismo consta sua verdadeira  data de
nascimento, devendo, pois, ser retificado seu assento de registro civil no
tocante a data de seu nascimento.

Isso  porque,  a  data  de  nascimento  constante  em  seu
assento  civil  está  errada,  visto  que  nasceu  em  04.12.1923,  não  em
13.12.1924, como registrado. 

Sem razão o recorrente.

Com efeito, Disciplina o art. 109 da Lei nº 6.015/73 que: 

Art.  109. Quem  pretender  que  se  restaure,  supra  ou
retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em
petição fundamentada e instruída com documentos ou
com indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido
o órgão do Ministério Público e os interessados, no prazo de
cinco dias, que correrá em cartório. [grifei].

Portanto, para a retificação de qualquer dado constante do
registro civil das pessoas naturais, inclusive a data de nascimento, se faz
necessário  prova  cabal  e  incontroversa  da  existência  de  erro  no
assentamento.

Como é sabido, os documento públicos têm presunção de
veracidade, dotados de fé pública. Tal presunção somente pode ser ilidida
ante a existência de provas contundentes de que houve erro na confecção
do registro, hipótese em que a própria lei faculta a sua retificação para que
se demonstre, sempre, a realidade fática e de direito. 
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No caso em tela, como já dito, sustenta o recorrente que, ao
ser lavrada a sua certidão de nascimento,  ocorreu um erro,  já que este
nasceu em 04.12.1923, não em 13.12.1924, como registrado. 

No entanto, tal pedido não merece prosperar, uma vez que
os documentos carreados aos autos não comprovaram suficientemente o
erro  na  lavratura  da  certidão  de  nascimento  alegada pelo  autor,  senão,
vejamos:  

A única prova documental trazida aos autos que aponta ano
diferente do lavrado na certidão de nascimento é a Certidão de Batismo (fls.
12), que, individualmente, não é hábil para demonstrar o erro, já que os
demais  documentos  pessoais  (RG,  CPF,  Título  Eleitoral,  Carteira
Profissional e Certidão de Casamento – fls. 10/11 e 14) dão conta, constam
como data de nascimento 12.12.1924. 

Nesse  sentido,  é  a  uníssona  jurisprudência  pátria.  Senão
vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL.  RETIFICAÇÃO DE  ASSENTO CIVIL.
DATA DO  NASCIMENTO.  ERRO NÃO COMPROVADO.
SENTENÇA MANTIDA.  Irretocável a sentença acoimada,
que  julgou  improcedente  o  pedido  de  retificação,
porquanto  inexiste  prova  incontroversa  acerca  da
existência  de  erro no  assentamento civil  do  apelante.
APELAÇÃO  DESPROVIDA.  (Apelação  Cível  Nº
70065079360, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do
RS,  Relator:  Ricardo  Moreira  Lins  Pastl,  Julgado  em
20/08/2015). 

APELAÇÃO  CÍVEL.  REGISTRO  CIVIL.  PEDIDO  DE
RETIFICAÇÃO DA DATA DE NASCIMENTO. PRELIMINAR
DE  NÃO  CONHECIMENTO  AFASTADA.  JUNTADA  DE
CERTIDÃO  DE  BATISMO.  TESTEMUNHAS  QUE  NÃO
SABEM INFORMAR PRECISAMENTE A DATA OU O ANO
DE NASCIMENTO DA AUTORA.  PROVA INSUFICIENTE.
PRESUNÇÃO  JURIS  TANTUM  DE  VERACIDADE  DAS
INFORMAÇÕES  CONSTANTES  DO  ASSENTO  DE
NASCIMENTO.  1.  Os  documentos  públicos  têm
presunção de veracidade juris tantum, de tal sorte que,
em proteção à segurança jurídica, apenas se admite a
retificação mediante prova inequívoca e robusta de que
o registro não espelha a verdade dos fatos, consoante o
art. 109 da Lei dos Registros Publicos. 2. Na espécie, os
nomes  grafados  na  certidão  de  batismo  apresentada
não coincidem com o nome da própria autora, nem de
seu  pai,  nem  de  sua  mãe.  Por  outro  lado,  as  três
testemunhas ouvidas afirmam não saber precisamente a
data ou ano de nascimento da apelante, mas acreditam
que  ela  tenha  57  anos  de  idade,  ou  porque  assim  a
autora lhes informou ou porque fazem essa estimativa.
3.  Diante  da  ausência  de  elementos  suficientes  à
comprovação  do  erro  alegado,  capazes  de  elidir  a
presunção de veracidade do registro público, é de ser
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mantida  a  sentença  de  improcedência.  Precedentes.
AFASTADA  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  PELO
MINISTÉRIO  PÚBLICO,  NEGARAM  PROVIMENTO.
UNÂNIME.  (Apelação  Cível  Nº  70053029419,  Oitava
Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Luiz
Felipe Brasil Santos, Julgado em 18/04/2013).

REGISTRO CIVIL –  Ação de retificação de assento de
nascimento – Pleito rejeitado – Irresignação da autora –
Descabimento – Ausência de provas hábeis a corroborar
as alegações da autora – Art. 333, I, do CPC – Genitora e
irmã  da  requerente  que,  ademais,  possuem  sobrenome
idêntico ao que se pretende modificar, afastando-se, assim,
a  alegação  de  erro  quanto  a  este  ponto  –  Suposta  data
diversa  de  nascimento  da  requerente  que  tampouco  foi
comprovada  –  Sentença  mantida  –  Recurso  não  provido.
(APL  00129877020118260006  SP  0012987-
70.2011.8.26.0006, Relator Walter Barone, DJe 22/08/2015).

 

Nesse mesmo sentido, é a jurisprudência desta Corte. Veja-
se:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  RETIFICAÇÃO  DE  REGISTRO.
CASAMENTO.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  QUE
INDIQUEM  ERRO  OU  JUSTIFIQUE  A  INCLUSÃO  DA
PROFISSÃO  DE  AGRICULTOR.  NÍTIDO  INTERESSE
PREVIDENCIÁRIO.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 242 DO STJ.  DECISÃO EM
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE E
DE SUPERIOR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 557, CAPUT,
DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO. -  Nos
termos da Jurisprudência dominante do TJPB, repetindo
o entendimento consagrado no STJ, não se pode perder
de  vista  que,  dentre  as  finalidades  dos  registros
públicos estão a preservação da eficácia, autenticidade
e  a  segurança  dos  atos  jurídicos. […]  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00012124320158150000, - Não possui -, Relator DES JOAO
ALVES DA SILVA , j. em 16-06-2015). 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RETIFICAÇÃO  DE
REGISTRO  CIVIL.  INDEFERIMENTO  DA  PETIÇÃO
INICIAL. INTUITO DE MODIFICAÇÃO DA PROFISSÃO EM
CERTIDÃO  DE  CASAMENTO.  DADO  NÃO  ESSENCIAL
QUE  JUSTIFIQUE  A  ALTERAÇÃO.  AJUIZAMENTO  DA
DEMANDA COM FUTURO INTERESSE PREVIDENCIÁRIO.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
242 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MANIFESTA
IMPROCEDÊNCIA  RECURSAL.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO. I - Não se pode perder de vista que, dentre
as finalidades dos registros públicos estão a preservação da
eficácia, autenticidade e a segurança dos atos jurídicos. [...].
IV - Se, de um lado, a regra contida no artigo 109 da Lei
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6.015/73 autoriza a retificação de registro civil, por outro
lado,  consta  ali  a  ressalva  de  que a  mesma somente
será  permitida  na  hipótese  de  haver  erro  em  sua
lavratura.  Inexistência,  in  casu. V  r  Recu  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 01920110004520001,
TRIBUNAL PLENO, Relator José Ricardo Porto , j. em 03-
09-2012) 

Desta forma, em que pese o requerente ter apresentado a
Certidão de Batismo (fl.  12),  não há um conjunto probatório suficiente e
inconteste,  a  fim  de  que  a  alegação  apresentada  pelo  requerente  seja
acolhida.  Isso porque, como dito, a certidão de Batismo, por si só, não
merece ser tomada como documento suficiente para ensejar a retificação
da sua data de nascimento, em detrimento de seu assentamento civil.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no caput do art. 557 do
CPC,  NEGO  SEGUIMENTO  MONOCRÁTICO AO  APELO,  mantendo
inalterados os termos da sentença.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 02 de março de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
Relator
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